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EDITAL

Memorando PMG/TM Nº 0118/2019

EDITAL N.º 054/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Fe-
deral n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, 
os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresa-
riais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A SNA 20/05/19 27122-5 R$ 7.125,99
BRASIL S/A FPM 20/05/19 70422-9 R$ 123.826,85
BRASIL S/A ITR 20/05/19 70506-3 R$ 5,19
BRASIL S/A FUNDEB 20/05/19 42854-X R$ 36.324,52

   
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

20 de Maio 2019.
                           

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

CORREGEDORIA GERAL SSEOP

Guapimirim, 20 de maio de 2019. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 13/2019

ATOS INSTAURADORES DA CORREGEDORIA 
GERAL SSEOP

ATOS DA CORREGEDORA GERAL

A CORREGEDORA GERAL, no uso de suas atribuições 
com fulcro nos títulos V e VI da Lei Complementar n.º 003 
de 05 de outubro de 2004, na Lei Complementar n.º 17 
de 14 de fevereiro de 2017 e Decreto n.º 1.220 de 17 de 
agosto de 2017, e com objetivo de dar publicidade e trans-
parência aos atos administrativos pertinentes resolve:

1- OFÍCIO GAB/COR-G N.º 15 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO SUMÁRIO, a fim de apurar os fa-
tos constantes na documentação que será oportunamen-
te entregue, nos termos da Portaria 1978 de 27/04/2018, 
publicada no BIO n.º 184, edição 02, de abril de 2018, no 
prazo de 30 (trinta) dias, designando para procedê-la o 
servidor AUTUANTE: Marvin da Silva Torres, mat.: 12455-
9 – Assistente Correcional;
    
2- OFÍCIO GAB/COR-G N.º 16 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO SUMÁRIO, a fim de apurar os fa-
tos constantes na documentação que será oportunamente 
entregue, nos termos da Portaria 1978 de 27/04/2018, pu-
blicada no BIO n.º 184, edição 02, de abril de 2018, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, designando para procedê-la o servi-
dor AUTUANTE: Clebio Wilbert Lima Pinto, mat.: 11484-7 
– Assistente Correcional;
 
3- OFÍCIO GAB/COR-G N.º 17 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO SUMÁRIO, a fim de apurar os fa-
tos constantes na documentação que será oportunamen-
te entregue, nos termos da Portaria 1980 de 27/04/2018, 
publicada no BIO n.º 186, edição 02, de junho de 2018, 
no prazo de 30 (trinta) dias, designando para procedê-la o 
servidor AUTUANTE: Marcos Antônio Martins, mat.: 6326-
6 – Assistente Correcional;
  
Por se expressão da verdade firmo apresente.
                                                                     

      Mayra Miller
Corregedora Geral SSEOP

     Mat.: 1385060-12
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ERRATA

ERRATA DO BOLETIM DISCIPLINAR OSTENSIVO - BDO 
Nº03 DE MAIO DE 2019

Em observância ao Boletim Disciplinar Ostensivo – BDO 
N. 03 de maio de 2019, redijo a presente errata, para que 
passe a constar o seguinte:

Onde se lê: Tendo exercido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório no devido processo legal apurado mediante 
Sindicância Administrativa- rito sumário/Processo nº 
11025/2018, o servidor XXX, mat.: XXX, Guarda Civil Muni-
cipal, não justificou a transgressão cometida ao não portar 
peça de uniforme cedido e previsto nas regulamentações, 
falta de natureza simples, enquadrada, no inciso X, do ar-
tigo 153 da LC n.º 003/2004, pesando contra o servidor 
circunstâncias agravantes, com fundamento nos arti-
gos 161 e 163 da LC n.º 003 e inciso V, §3º, I e III do arti-
go 157 da LC nº 19/2017 entende incorre em transgres-
são de natureza GRAVE, sendo aplicada a penalidade de 
SUSPENSÃO DE 15 (quinze) dias, pela Corregedora Ge-
ral da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa 
Civil de Guapimirim.

Leia se: Tendo exercido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório no devido processo legal apurado mediante 
Sindicância Administrativa- rito sumário/Processo nº 
11025/2018, o servidor XXX, mat.: XXX, Guarda Civil Muni-
cipal, não justificou a transgressão cometida ao não portar 
peça de uniforme cedido e previsto nas regulamentações, 
falta de natureza simples, enquadrada, no inciso X, do ar-
tigo 153 da LC n.º 19/2017, pesando contra o servidor 
circunstâncias agravantes, com fundamento nos arti-
gos 161 e 163 da LC n.º 003 e inciso V, §3º, I e III do arti-
go 157 da LC nº 19/2017 entende incorre em transgres-
são de natureza GRAVE, sendo aplicada a penalidade de 
SUSPENSÃO DE 05 (cinco) dias, pela Corregedora Geral 
da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil 
de Guapimirim.

Onde se lê: Tendo exercido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório no devido processo legal apurado mediante 
Sindicância Administrativa- rito sumário/Processo nº 
11032/2018, o servidor XXXX, mat.: XXX, Guarda Civil 
Municipal, não justificou a transgressão cometida ao não 
portar peça de uniforme cedido e previsto nas regulamen-
tações, falta de natureza simples, enquadrada no inciso X, 
do artigo 153 da LC n.º 003/2004 pesando contra o ser-

vidor circunstância agravantes, com fundamento no 
inciso V, §3º do artigo 157 da LC n.º 19/2017 entende 
que incorre em transgressão de natureza GRAVE, sen-
do aplicada a penalidade de SUSPENSÃO DE 05 (cinco) 
dias, pela Corregedora Geral da Secretaria de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil de Guapimirim.

Leia se: Tendo exercido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório no devido processo legal apurado median-
te Sindicância Administrativa- rito sumário/Processo 
nº 11032/2018, o servidor XXXX, mat.: XXX, Guarda Civil 
Municipal, não justificou a transgressão cometida ao não 
portar peça de uniforme cedido e previsto nas regulamen-
tações, falta de natureza simples, enquadrada no inciso 
X, do artigo 153 da LC n.º 19/2017 pesando contra o 
servidor circunstância agravantes, com fundamento 
no inciso V, §3º do artigo 157 da LC n.º 19/2017 en-
tende que incorre em transgressão de natureza GRA-
VE, sendo aplicada a penalidade de SUSPENSÃO DE 05 
(cinco) dias, pela Corregedora Geral da Secretaria de 
Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil de Guapimirim.

Guapimirim, 20 de maio de 2019.

Mayra Miller
Corregedora Geral SSEOP

Mat.: 1385060-12
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DELIBERAÇÃO
 

     
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Deliberação N. º 07/2019/CMDCA 

 

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ – CMDCA, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, Regimento Interno, 

Lei Federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária.  

Resolve: 

Art.1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Período de setembro a dezembro de 2018 e de janeiro a 

março de 2019 da Conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, o qual 

foi avaliado em assembleia extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, realizada no dia 09 de maio de 2019. 

Art.2º - A aprovação da Prestação de Contas do Período de setembro a dezembro de 2018 e de janeiro a 

março de 2019 da Conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA consta 

na ATA DO CMDCA de Nº 13/2019. 

Art. 3.º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guapimirim, 16 de maio de 2019. 

 

Ana Paula Lopes de Lima Almeida 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Período de 

setembro a dezembro de 2018 e de janeiro a março de 2019 da Conta 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Deliberação N. º 08/2019/CMDCA 

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ – CMDCA, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, Regimento Interno, 

Lei Federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária.  

Resolve: 

Art.1º - Fica aprovado o Relatório Anual de Gestão 2018 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FMDCA, o qual foi avaliado em assembleia extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada no dia 09 de maio de 

2019. 

Art.2º -  A aprovação do Relatório Anual de Gestão 2018 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FMDCA consta na ATA DO CMDCA de Nº 13/2019. 

Art. 3.º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guapimirim, 16 de maio de 2019. 

 

Ana Paula Lopes de Lima Almeida 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA 

 

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão 2018 do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
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